
Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra 
Estado de São Paulo 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.971, DE 20 DE OUTUBRO DE 2.022 

 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto Municipal n° 

2.881, de 15 de dezembro de 2.021, que dispõe sobre 

declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, de área de terreno, benfeitorias e 

construções existentes, necessárias à instalação de 

serviços da Secretaria de Educação e Cultura e dá 

outras providências” 
 

MARIA DA PENHA AGAZZI FUMAGALLI, Prefeita Municipal de 

Rio Grande da Serra, usando das atribuições que lhe foram conferidas por lei. 

 

DECRETA 
 

Art. 1°. - Fica revogado o Decreto Municipal n°. 2.881, de 15 de dezembro 

de 2.021, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação, de área 

de terreno, benfeitorias e construções existentes, necessárias à instalação de serviços da Secretaria 

de Educação e Cultura, matriculado sob o nº. 40.789 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Ribeirão Pires, inscrita no cadastro imobiliário sob o número 43364.53.04.0134.00.000.1, que 

consta pertencer a DOM PEDRITO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 20.591.702/0001-02, com sede na Rua 

Aurélio Figueiredo nº. 15, Vila Figueiredo, Rio Grande da Serra – SP, situada em área urbana 

do Município de Rio Grande da Serra 

 

Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 20 de outubro de 2.022 – 

58º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município. 

 

 

 

 

Maria da Penha Agazzi Fumagalli 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

PA: 2098/2021 
Publicado no quadro de editais na mesma data e pela imprensa na forma da lei. 


